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COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2017.  6º Termo Aditivo ao Contrato nº. 049/17, Processo 
Licitatório nº. 0472/17, Tomada de Preços nº. 003/17. Objeto: execução de Projeto de Pavimentação Asfáltica em CBUQ 
e Drenagem de Vias Urbanas do Município de Córrego Fundo/MG conforme Projeto(s), Memorial(is) Descritivo(s), 
Cronograma(s) Físico-Financeiro(s) e Planilha(s) Orçamentária(s), incluindo o fornecimento de todo o material. Contratante: 
Município de Córrego Fundo-MG. Contratada: Pavidez Engenharia LTDA. Vigência: prorrogada a partir de 12 de agosto de 
2019 até 31 de dezembro de 2019. Publique-se. Córrego Fundo, 12 de agosto de 2019. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 087/2018, Processo 
Administrativo nº 0439/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 07/2018. Objeto: prestação de serviços bancários para 
recebimento de guias de tributos e demais receitas públicas municipais, através de DAM – Demonstrativo de Arrecadação 
Municipal. Contratante: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. Contratada: Coop.Crédito de Livre Admissão de Formiga 
Ltda- Sicoob Credifor. Vigência: 05 de setembro de 2019 até o dia 04 de setembro de 2020. Publique-se. Córrego Fundo, 
22 de agosto de 2019. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezenove, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 074/2019, para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 041/2019, cujo objeto é registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos para 
uso da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Políticas Sociais, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, Secretaria municipal de Governo, Secretaria 
Municipal de Administração Contabilidade e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação do Município de Córrego 
Fundo/MG. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no horário 
indicado as seguintes empresas: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
86.573.904/0001-21, com sede administrativa à Rua Novo Horizonte, nº 500, Bairro Jardim Esplanada, na cidade de 
Arcos/MG, CEP: 35.588-000. Neste ato, representada por Ramon de Oliveira Paim, pessoa física inscrita no CPF: 
116.390.556-90, residente e domiciliado à Rua Val Paraíso, nº 430 B, Bairro Jardim Esplanada, na cidade de Arcos/MG, 
CEP: 35.588-000. Sendo o telefone da empresa: (37) 3351-3043 e 3351-3234 e e-mail: esteioarcos@yahoo.com.br. CASA 
BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 25.696.352/0001-54, com sede 
administrativa à Rua Cel. José Gonçalves D’Amarante, nº 83, Bairro Centro, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. 
Neste ato, representada por Matheus Rodrigues de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF: 079.989.246-75, residente e 
domiciliado à Rua Cel. José Gonçalves D’Amarante, nº 83 A, Bairro Centro, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. 
Sendo o telefone da empresa: (37) 3322-3131, e e-mail: vendas@casabelo.com.br. SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E 
CONEXÕES LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 24.537.612/0001-86, com sede administrativa à Rua Armínia 
Quaglio Vernaschi, nº 422, Bairro Centro, na cidade de Tambaú/SP, CEP: 13.710-000. Neste ato, representada por 
Anderson Luís de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF: 338.543.328-23, residente e domiciliado à Rua Paschoal Argani, 
nº 282, Bairro Portal das Pitas, em Tambaú/SP. Sendo o telefone da empresa: (19) 3673-7114, e e-mail: 
vendassanetam@gmail.com. CASA CÓRREGO FUNDO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 02.450.972/0001-03, com 
sede administrativa à Avenida Coronel José Justino, nº 148, Bairro Centro, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 35568-
000. Neste ato, representada por José do Carmo da Silveira, pessoa física inscrita no CPF: 363.134.676-04, residente e 
domiciliado à rua Germana da Costa Guimarães, nº 53 – A, Bairro Centro, na cidade de Córrego Fundo/MG. Sendo o telefone 
da empresa Sendo o telefone da empresa (37) 3322-9211 e e-mail: casacfundo@yahoo.com.br. Enviou correspondência 
com os envelopes de credenciamento, proposta de preços e habilitação a empresa: NAVODAP – COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 33.540.866/0001-44, com sede administrativa à 
Rua Eurídes Maciel de Almeida, nº 474, Casa 1, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 81560-460. Neste ato, 
representada por Carlos Eduardo Macedo, pessoa física, inscrita no CPF: 004.959.389-71, residente e domiciliado à Rua 
Dr. Joaquim Ignácio Silveira da Motta, nº 1395, Sobrado 02, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.530-512. 
Sendo o telefone da empresa (41) 3275-0577 e e-mail: vendas@navodap.com.br e empenhos@navodap.com.br. As 
licitantes CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CASA 
CÓRREGO FUNDO LTDA, NAVODAP – COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI e SANETAM COMÉRCIO 
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, portanto, usufruirão dos benefícios 
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da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta comercial) e 03 
(habilitação). Em seguida, passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise verificou-se 
que as licitantes CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CASA 
CÓRREGO FUNDO LTDA, NAVODAP – COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI e SANETAM COMÉRCIO 
DE TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME atenderam a todas exigências do edital. Ato contínuo, iniciou-se a etapa de lances 
verbais. Nesta fase, registra-se que o Pregoeiro desclassificou proposta da licitante CASA BELO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA para o item 49, a pedido da licitante, por ter ocorrido erro de digitação ao propor este preço. Após 
esta etapa, os lances apresentados foram conforme relatório denominado “Resultado da Apuração” composto de 10 (dez) 
páginas, que compõem o processo. Em análise do último lance/preço de cada item apresentado e o termo de referência, 
constatou-se que os últimos lances apresentados na sessão se encontram dentro do preço que vem sendo praticado no 
mercado, bem como estão abaixo do teto máximo de preço definido para esta licitação, sendo as licitantes: CASA 500 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CASA CÓRREGO FUNDO LTDA, 
NAVODAP – COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI e SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES 
LTDA-ME declaradas previamente vencedoras do certame. Em seguida, passou-se à abertura do envelope 03 (habilitação) 
e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a documentação apresentada pelas licitantes CASA 500 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CASA CÓRREGO FUNDO LTDA, 
NAVODAP – COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI e SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES 
LTDA-ME estava em pleno acordo com o Edital, portanto, foram declaradas habilitadas. Ressalta-se que a autenticidade 
das certidões digitais será conferida imediatamente após o encerramento da sessão. Visando cumprir a publicidade, cópia 
desta ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Córrego Fundo, bem como será disponibilizada a todos 
que a solicitarem. Diante disto e, nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa dos 
licitantes, sobre a intenção de recorrer da decisão e, considerando a ausência da licitante NAVODAP – COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI, o Pregoeiro delibera por não adjudicar o objeto/itens aos licitantes vencedores, 
preservando o direito de recurso da licitante ausente. Pautando-se pelo princípio da celeridade, a licitante será intimada de 
quaisquer decisões pelo e-mail supra. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Romário José da Costa Pregoeiro Aureci Cristina 
de Faria Borges Membro Kellen Kariny e Silva Membro Juliana Costa Khouri Membro  REPRESENTANTE DAS LICITANTES 
PRESENTES: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ: 86.573.904/0001-21 Ramon de Oliveira Paim CPF: 
116.390.556-90  CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 25.696.352/0001-54 Matheus Rodrigues de 
Oliveira CPF: 079.989.246-75 CASA CÓRREGO FUNDO LTDA CNPJ: 02.450.972/0001-03 José do Carmo da Silveira CPF: 
363.134.676-04 SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME CNPJ: 24.537.612/0001-86 Anderson Luís 
de Oliveira CPF: 338.543.328-23 
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SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato do Contrato nº 009/2019, Processo 
Licitatório nº 098/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2019. OBJETO: O objeto do presente contrato 
é o registro de preços a para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, 
alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO: Nivaldo Lopes Campos 70490228615. VALOR UNITÁRIO: 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total estimado de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) pelo serviço de 
lanternagem da retroescavadeira; o valor unitário de 50,00 (cinquenta reais) e o valor total estimado de R$ 1.750,00 (um mil 
e setecentos e cinquenta reais) pelo serviço de lanternagem da Fiat Strada; o valor unitário de 50,00 (cinquenta reais) e o 
valor total estimado de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pelo serviço de lanternagem da Hyundai HR; o valor total 
de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) e pelo serviço de lanternagem completa do caminhão Mercedes. VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 19.350,00 (dezenove mil, trezentos e cinquenta reais) pela execução total dos serviços. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato. Publique-se. Córrego Fundo, 28 de agosto de 2019. Olavo 
Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
__________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato do Contrato nº 008/2019, Processo 
Licitatório nº 098/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2019. OBJETO: O objeto do presente contrato 
é o registro de preços a para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, 
alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). CONTRATADO: Tharllyson Kennedy Machado 12456984609. VALOR 
UNITÁRIO: R$ 46,65 (quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e valor total estimado de R$ 213,25 (duzentos e 
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treze reais e vinte e cinco centavos) pelo serviço de alinhamento do veículo Fiat Strada; o valor unitário de R$ 60,00 
(sessenta reais) e o valor total estimado de R$ 300,00 (trezentos reais) pelo serviço de alinhamento do veículo Hyundai HR; 
o valor unitário de R$ 32,67 (trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) e o valor total estimado de R$ 522,72 (quinhentos 
e vinte e dois reais e vinte e dois centavos) pelo serviço de balanceamento do veículo Fiat Strada; o valor unitário de R$ 
49,67 (quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) e o valor total estimado de R$ 794,72 (setecentos e noventa e 
quatro reais e setenta e dois centavos) pelo serviço de balanceamento do veículo Hyundai HR; o valor unitário de R$ 110,00 
(cento e dez reais) por hora trabalhada e o valor total estimado de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) pelo serviço de mão 
de obra em linha pesada (retroescavadeira); o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) e o valor total estimado de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) pelo serviço de mão de obra em linha semi pesada; o valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais) e o valor total estimado de R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais) pelo serviço de mão de obra em 
linha leve; o valor unitário de R$ 87,00 (oitenta e sete reais) e o valor total estimado de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais) pelo serviço de mão de obra em linha pesada (caminhão Mercedes); o valor unitário de R$ 85,00 (oitenta 
e cinco reais) e o valor total estimado de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em 
linha leve; o valor unitário de R$ 118,00 (cento e dezoito reais) e o valor total estimado de 17.700,00 (dezessete mil e 
setecentos reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em linha pesada (retroescavadeira); o valor unitário de R$ 118,00 
(cento e dezoito reais) e o valor total estimado de 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais) pelo serviço de mão de obra 
elétrica em linha pesada (caminhão Mercedes); o valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e o valor total estimado 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) pelo serviço de mão de obra elétrica em linha semi pesada. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 124.880,00 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta reais) pela execução total dos serviços. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a partir da data de assinatura do contrato. Publique-se. Córrego Fundo, 28 de agosto de 2019. Olavo Roberto Pinto. 
Diretor do SAAE. 
__________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
022/2019 referente ao Processo Licitatório nº 098/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2019, 
Objeto: registro de preços para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, 
alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante vencedora: 
Tharllyson Kennedy Machado 12456984609. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela 
anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego fundo, 28 de agosto 
de 2019. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE 
__________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato de Termo Aditivo n° 06/2019 ao 
Contrato nº 007/2014. Objeto: O objeto do presente termo é a contratação de prestação de serviços de excepcional 
interesse público pelo contratado de Encanador. Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). Contratado: 
Belchior Márcio Leal. Vigência: O presente termo aditivo terá validade de 02 (dois) meses, iniciando no dia 31/08/2019 e 
término em 30 de junho de 2020. Publique-se. Córrego Fundo, 28 de agosto de 2019. Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE. 
__________________________________________________________________________________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
023/2019 referente ao Processo Licitatório nº 098/2019, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2019, 
Objeto: registro de preços para a futura e eventual contratação de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, 
alinhamento e balanceamento para a frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo. Licitante vencedora: 
Nivaldo Lopes Campos 70490228615. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego fundo, 28 de agosto de 2019. 
Olavo Roberto Pinto. Diretor do SAAE 
__________________________________________________________________________________________________ 
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